
  

JUSTIÇA ELEITORAL . 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N.º 472/2000 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Goiás, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 36, $ 1º, do Código Eleitoral, e tendo em 
vista o que decidiu este Regional em sua sessão do 
dia 31 de julho de 2000, 

Resolve: 

Nomear, para compor a Junta Eleitoral da 44º Zona, 
com sede na Comarca de Planaltina, para o pleito de 1º de outubro de 2000, 
os cidadãos abaixo relacionados: 

PRESIDENTE: Drº SIRLEI MARTINS DA COSTA (Juíza) 

MEMBROS: EDSON PENA LOBO 
SERGIO PINTO BOAVENTURA 

SUPLENTE: EULINA MEDEIROS CUNHA 
EFIGÊNIA AURÉLIO DE ARAÚJO 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, ao 1º (primeiro) dias do mês de agosto de 
2000. 

e, 

UU Uia Desembargador NOE GONÇALVES FERREIRA 

Presidente 
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